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CAMARA MUNICIPAL 

ACTA DA REUNIÃO - - - - ORDINÁRIA DE 13 DE Fevere-iro 

No dia treze - - - - -de ver eiro - -d e mil novecentos e 

s et ent a e' t r ê s - - - - , nesta cidaie de Aveiro, edifício dos 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Càmara Municipal, 

reuniu- - - G-rdinàriamente a mesma Càmara, pelas catorze 

h o r a s e t r 1n ta mi nu tos I sob a p r e s i dê n c i a do - - - -P r e s i 

den te Senho r Dr . Artur .Alves oreira - - - - , com a pre

s enç a do Vice-Presidente Senhor Dr. José Luí.s Rebocho de Albu que 

que Christo - - - , tendo comparecido os Vereadores Senhores, 

Eng2 • .Alberto Branco Lop es , Eng2 . Car l os Lourenço Boia, EngQ. Carl os 

nuel Ferr ei r a da Maia, Carlos Manuel Gamelas , J oa quim t ónio Gas par de 

elo Albino e Uli s ses Rodrigue s Pereira . - - - - - - - - - - - - - 

Declarada aberta a reunião pelo Senhor - - - - -Presi

dente, fo i 1 ida e aprovada a acta da reunião anter ior, que 

vai ser assinada. 

m s egui da foi deLãbe rado dar iníci o a os trabalho... . 

Fei ra de Março - Afixa ção de Cartazes de Propaganda - De rmoni a 

Com a deliberação tomada na. reunião ordinária r ea l i zada em 9 de J a ne i r o 

f indo e edit ais publicados par a o efeito em 18 do me smo mê s , o Senha 

Pres i dente ordenou que se procedesse à ab ertura das duas única s pr opos 

tas apr e s ent a das para o concurso de "AfiXação de cartazes de Propaganda 

na. Fei r a. de Março" , durante e funcionamento da me sma Fei r a , 

no cor r ent e ano , a saber: ------- ---------

NQ. 1 - Publicidade Geral, L~., desta cidade, que ofere ce a quan 

tia. de 11 000$00; - - ----- ----- -------

NQ . 2 - Estúdio Rufe, t ambé~ desta ci dade , a erecer a import 
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cia de 5 $oe. 

Amba.s as propost a.s se f a ziam acompanhar das compet ent es guia 

de depósi o da import ância de 500$00 e est avam nas demais condo çõ s de 

serem aceites. 

Por unanimidade, foi deliberado fazer a. adjudica ção à Firma 

Publi idade Geral, Ld~., pela importância da sua proposta, f i cando auto 

rizado o Senhor Pr es i dente a outo gar no contrato r es pect i vo, em represe 

tação do r uni cí pi o . - - - - - - 

Feira de arço - Exploração de Apar el hagem Sonora - ambém de 

onformi e com o d Lãber-ado em 9 de Janeiro f O d e editai s pubâ.Lcadoa 

a o efeit o , em 18 do mesmo m s , o enhor esidente ordenou que se 

pr ocedes se à abert ura da s pr opost as apr ese a a "Expl or a ão a 

Apare hagem Sonora" , durante o período de uncionamento da Feir a de ar

ço, no corrente ano , e saber : 

N~ . 1 - João Evang Portomer e ,que 

propõe a antia de 43 300$00 ; 

~ . 2 - Produçõe Foz , que propõ a 

quantia de 40 100$00 ; e - 

N~ . 3 ó- Rádio , ~ncia Pub icidade , do Porto , que propõe 

a quanti de 41 50$00 . - 
, 

Tbdas a pr opo ta acompanh .s compet ent 9S guias 

de depós i t o da impor tância estavam as demais condições de 

er em aceites . 

Por unanimidade, f oi delib r ado ad judicar a ref ero d explora

çã ao pro on nte J - o Evangel i sta Pereira Cainé, pel a ° por t ncia da su 

p opos a . 

ai s f oi deliber ado, por una °midade, co ceder po er s ao 
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nhor Presidente para outorgar no cont r at o respectivo, em representação 

do Municipio . - - - - - - - 
. 
~ E 8 c o las do Concel ho - A v ou conhec imento do ofício 

n~ . 719, de 6 do corrente mes , Inst alações pa r a o Enai

no Primário , a comunic que f oi a uma aut ori za cão de pagamen

to importância de 198 390$00, . ição do t e rreno de st · o 

cons t rução da s t do V. do . 

Também tomou conhec ' do ofício ne . 703, da mesma entida

de e de i gual data , a f oi processada a autor ização para 

p para aquisicão de terreno dest inado 

à const rução do o núc l eo . ta do Pica 

do . - - - 

o Senhor Presidente' . que as reí'eridas impor t ânci as já 

eram entra, nos cor res uní cí oio . 

~ Urbaniza.ção a Poent e zar - Expr opriações 

Foi pr es ent e o Diário do verno , 2~ . série, nQ. 35, de 10 do mês em 

curso , onde vem inserta a decl aração de utilidade pública e urgênci a de 

expropriação s parc eÁas neces sárias obr a em epí gr af e, cu jo pro j ecto 

oi s uperi orment e aprovado par a a qu f oi conee a a co spondente 

compart i ci pação e stat al. 

A propósit o , o se r Pr prestou escl a r ecimentos aoar 

ca xec ução des obr a , t abel ecer ~ l i gação rv erri. da Sa

laz a Rua de .Aire s .9 , por f al t a de ac o com os pro

priet ários dos ,t o a or es das opria

ções , ão f oi pos s í vel 

Por pr oposta do SenJlor esidente, a C~mar a deli berou, por 

unanimi dade , d i nício ao proces so conducente à expr opria ção por utili 
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de públ ic ur ent e das parcelas cons t t e s e devidament e i dent i i cadas 

na ud.í da declaração , sendo , desde já, nomeado árbitro da o En

genhei r o- Chef e do s Servi s de Urbanização e Obr as, ianue Pio da aia 

Ramos . - 

s t a parte da a t a f i aprovada em minuta , para execuç- me 

ta , os t ermos do 12. do art2. 3542. do Códi go Adm - i . r ativo . c 

Arran jo Urbaní stico da Zona Central da Cid e - Expropriaçõ s 

a equ ênc ía do deli e do em reunião de ?6 de De zembro do ano findo, 

f or am presentes o r el at'ri o da bitragem e os u os do s ' 

ve -en t es na av liação f e c t nada ao terren -tuado n Rua Belém do 

P á, pe t en ent ao Senhor Egas da gueí.ro . 

Perante o resul eita de que a Câmara o ou 

co_ ecimento pe la leitura que se procedeu, o Se

nhor Pre idente propôs que se of icie J udici al desta Comarca , 

manif estan o o de se jo d to r posse do te reno, para o que se 

dev efectua , na a a1 de Cr é -to e Previdência, 

o de m do .e - t í s simo Juiz do mesmo , o depósi t o da importância 

de 731 790 50, correspondente má - valores mais próximos . - - 

O Senha P sidente , embor a a ara , mercê 

do conhec i m to que tem do roce so , que deveria r ead quir i r e s 

te ter r no pelo mesmo v ar pelo ual vendeu,is t o é, por 415 790 00 

admite , no en ao to, para vit mais de angas , que s e f aça a a qui sição 

pel valo Ln -cada , de cor da com egai vigen es , e não 

recor r er á da deci são dos árhitros, desde que o exp opr i ado t a mbém o n-o 

fa a . No caso e este não se co formar e r ecorrer, i gual proce i me nto 

será adoptado pe l a G rmr a , ue invocará todos os a t e adent e s, pondo 0 

;br ane í.r-a e real ce o valn nelo oua'L v ndau t A~~n ~ m ~mn n~n n 
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tário , uma ve z que este so construiu porque , de i'acto , uma vez notii'i ca, 
do para e sse e f e i t o , de acordo com as disposi ções l egai s em vigor , não o 

0& del i ber adament e f a zer . - - - - - - 

Est as propostas foram apr ovadas por unanimidade , s endo confe 

ridos poderes ao Senhor Presidente para prosseguir com a s dilig8nci as 

necessárias , segundo os t r âmite s l egais , em repr esent ação do icí pio . 

Es ta P e da acta f oi aprovada em minuta , para execucão ime

diata , nos termo s do 12 . do t 2. 354.2. do cQdigo Admini st rat i vo . - -

)(. Piscinas Municipa:i A C conhe cimento do of í cio n2 

4}.6, da 9 do mês em curs o, da Di r ecção ~ an i za ç ão de st e di s t r i t o, e 

fotocópi a , que acompanhou o mesmo o da i nfor mação p r e s t ~da pel a 

Dep ção de Aguas, de Abastec i mento de a, a 

do pro ject o da obra de constj'ução das pi s cinas municipais , rem 

tido par a aprovação superior e conc e ~Bão das ne ce s sár i as compartici paçõe 

de acor do com a deliber ação t omada ~ÍlJ r euni ão de 7 de Mar ço do ano findo 

o Senhor Pres i dent e prestbu alglli~ S esclar ecime ntos acer ca des t 

i mpor t ant e empr eendimento , j á pro~amado pela Câmara desde 1966, infor

ando que se espera ver concr e t i ze1ia, finalmente, a a:ms t r ução de uma pi~ 

cina coberta e aqueci da - primeir4 fase da obr a concebida -, em prazo 

rel at i vament e cur t o, pelo que, co fim, ei'ect uará t odas as dilig~n-

ci com vist a à sua total apreci tão breve quant o possível, por 

parte dos diversos depart ament os que terão de se pr onunciar ainda sobr e 

o pro ,ject o. - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - 

Imposto de Prestação de Trabalho - Havendo necessidade de proc 

der à elabora.ção da te.rifa de remição do i mposto de prestação de t raba

l ho par a o pr óximo ano de 1974, o Senhor Presidente recordou que, na reu 

nião de 18 de Abril do ano findo, foi o problema anali sado pera.nt e um ma 
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pa comp t i vo das ifas a 1'0 a das pelas diver a s câmaras do dist rito. 

Verif i ou-se , ent ão, que as t i f as em vigor nest unicí p'o , 

e am infere o es prati a s por al ns es corpos admini rat ivos 

Por out r o lado, segundo pr escreve o art 2. 72. do Có i go Administrativo 

o . pos to em causa cor r esponde a se rviço s pes soas , animais e v í oulo 

em um dia de cada ano . - 

Nestes termos , o Senhor su meteu à con ideração da 

amar a a es ão da por-bun ãdade d a ta "f as ou e as manter , 

endo de i bera o, por unanimi a , - ifa de remi âo o imposto e 

trabalho para o ano e oi elabora e ap ova 

em reunião e 10 de u o e 1967. 

Soc "edade Col umb ' "l a de Aveiro -.fi.. '" ar a tomou conheci ment o 

um of í ci o da Soci da e Col umbóf ila de a ça o ereci a 

quala col ectividade , de a cordo com ~ beraç ão tomada reunião de 

23 de Janeiro f i ndo. - - 

érias - De harmonia co 
'::"::::;:';';;"=";:====~=='="'==----:;;=-;,J;.,;;';;""':=-""""::;;=~~=~ 

a i nforma ão prestada pe a cQnceder 16 diaa 

i cença ara f ér ias r eira . 

I xLi t í gi s - O nho Presi d nte e a con que a Junta de 

Fregue si a e Aradas o a c ãonada po alguns ré 

dio s · to na Rua da • ota, quela f r egue . , e que prejudica

dos , por a sua pr opr i e t er e ene i ci ação 

feitas pelo r ef e i corpo a • istra tivo . 

A Junt a de F e as i a ont es to u ala do, é do mais , a sua 

agi t Omi e, dado f act o do arruament o em caus a se caminho nicipal 

e não vici , e s ob as terem sido efect uadas, se ndo iz, po i ncum

.. 
( ~ CB.Oe deL u ni ci n 1 :iR A Ai rn . 
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Em f ace des sa def esa, os aut ores demanda o Muni 

que, por i s so , terá também. que se def ende 

Nestes ter mos e por pr opos t a Pres i dent e, a Câmara de 

liberou I por unanimidade , ~2 . Juiz Ajudante do Procura dor 

da República da defesa dos Muni cípio nesse plei t o , ofi c i an 

do-ee-lhe nesse sentido . 

Com o ofício deverão remetidos todo s os element os que poss 

bilitem a defesa , nomeadamente tocópia do requerimento em que o Senhor 

uel Martins da Rosa - um do da acção -, sol i ci t ou alinhament 

para uma construção 'no t e rreno 'que po s sui no ar ruamento em causa , bem 00 
I 

mo l"otocópia da notificação fe ~ t a ao muní cipe do despacho que r e caiu so 
I 

bre o mesmo requerimento , salientando-se que f oi este o único conhecimen 
I I 

to que houve das obr a.s de b~n Ji.icia9 ,ão executadas pela Junt a de Fre guesi 

e Aradas " pois , na r eali dade , nem a Cámara nem o seu Presidente ti 

ram i nt erfe rência direc t a no event ual al ar ga.ment o do cami nho muni oip 

em causa . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Esta dal i ber a ção foi apr ovada. em minuta , para execução i me o.:ia

t a , nos termos do .~ 19. do art2. 3 54~ . do Código Aàmini st r at i vo . 

Relatór i o da. Ger ênci a - O Senhor Pre sià.ente deu a conhecer cue 

no próximo dia 15 do oras , reBlizar- se-á a prime· 

r a se ssão or dinár i a do Con s elh~ Mu ·i pal , especi al ment e dest inada à dis 

cussão do r elatório da gerência ~un rcipal do ano findo, de que f oi dis
,ttri bui do um exe mpl ar daquele docu~ nt o a cada um dos Senhores Verea.dores. 

Reuniões da Câmara - Por proposta do Senhor Presidente, f oi de 

l i ber ado, por unanimidade, alterar o i nício das re uni ões ordinár i a s da 

ar a para. as 15 hor- e 30 minutos , a parti r do pr óY~o dia 27 de Feve 

r eiro corr ente , deve ndo ser publicados os re spectivos editais, de acor do 
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om o q e dis p- o 12. do art 2. 33 2. do Código A 

Esta pa da ac t a foi ap r ovada por minuta, para execução i me 

di nos t ermos do ~ 1 2. do ar t 2. 3542. do Códi go li inist 

Subsídi os às Jun ta. d Fr egues i a - O nhor Pr es' dent e deu a. 

conhecer que a Junta Fr guesia de E' r ol , ao r emet er a cópia do se 

orçament o ordinário pa a o cor rent e an , solicitou a at ribu 'ção da um 

subsídio pera obras e melhoramentos ou per i o o ncedi do no 

ano t r ans cto . eu t ambé a conhe c ue , isando os dive os aspec 

tos a consi der na di tribu · ão que1es s b ~ídi s, ent en eu informar 

a Junta da Fr e em causa d a o s ubsí dio será i g aJ. ao entregue 

e 1972 , ou se ja, da i mportân i a de 65 000$0 • - - - - - - 

6 enho es ere ores mani es aram a sua conc or ci a à ci-

e tomada pelo Senhor Presi ent e . - - - - - - - - - - - - - - - -

Subsí os - O Senho Presidente deu a conhecer que, em virtude 

o dese jo manifes do pelos dirigente do sport Clube Beira-Mar, autori

zou o pagamento da i mportânci a e 50 O 00 de bsí dio normal e i 

montant e por c nta do qu f o · do pela uâmera , po deli eração de 

2 de Y. ço e 1971 , como comp rt i no t oso e ' mportant í s si o 

em reen · ment o ,u é o pavi ão de de po o que a colec i vidade traz 

e const ção no ais da l~ada. 

Os Senhores er ea re n · f e s ara a sua concor cia à eci 

ão boma pe o S nhor P iden e . - - 

Proces sos de Obras Pa 

sent e o pro ce sso de obr as nQ. 581/69 , em q e José Rodr ' gue 

sent a esboço para concl ui r obra.s que inic · ou ol ande tinamen e no uint al 

a ua habita ão, situada na R a do Calvár' o, em Requei xo .
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núnci a, a Câmara deliber ou , po lan~~uaue , conceder poder es ao Senho 

sidente para out orgar na r espect i va escri tura , em r epr e sentacão do 
, 

unicípio . 

.e Obras Par t iculares - Foi presente o proces so de 

obras nQ . 45/73 , em Que o Dr . mando Sucena Seab reque r info -o 

sobre a poss i bi l idade de const ruir um pr édio de rés-da-chão e doi s 

res num terreno que possui na Traves sa do Vi sconde da Granja, desta ci

dade , - 

Anal i sada.s a s informaçõe s cons tan do processo , e consiae

anao as caract er í s t i cas de locali zação dO t err eno, a Câmara de l ibero ~, 

por unanimidade , autoriz em principiol uma cons t r ução ' nada com 

a habitação existente a nas cen te , depabdendo a ap r ovação definitiva, do 

projecto a apresent ar dentro dest a or.ientação -base . 

Foi t ambém novàment e presente o processo de obras nQ . 192/5 ~ , 

em que a Firma Paula Dia Filhos, Ld~., apr es enta expos i ção, que f oi 

l i da , solicitando que sej~ r evi s t a. a del i beração de 16 de Janeiro úl t imo" 

no sent i do de lhe ser per mit i da a const rução pretendida , u zindo as ra 

zões que a l evam a r enov o pedi do e em que se compr omet e a a ceit as 

seguintes condições , que propõe : - - - - - - - - - - - -

a ) - A construção requerida ser á f eita de f or ma a possi bilitar 

a sua rácil remoção para out ro l ocal . 

- A r equerent e compr omete-se a r emover a const rucão 

dent r o de um prazo 1e 6 e s ós notif i cacão dF~ Ç§mara ~Un ' -

, a qual , no ent an t o, só rá ser f e ita depoi s de de corria o 

8 anos a partir da aut or i zação para. a sua cons trução. 

c ) r equer ente ceder á à Câmar a de Aveiro , se an 

nde r convenient e pa r a o alar gamento da Rua do Comandante Rocha e Cunna 
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o espaço que dist a da f achada da con rução r querida a ao actual limi 

t da pr opri dada que onf'Lna com es a rua. 

d ) - A requere te r enuncia a qualquer . demni za ão que ives e 

por base o valo da const rução ag a requerida, no caso de, em virtude 

de novo p ano de u aniza ção de porm nor , tal const rução - deve ser e xpr~ 

P . ada . 

A propó . to da con ausa , r q erida a t ~tulo precá

rio , o nhor . den e de a conhece que a f" a Paula Dias ilhos, 

Ld~ . , ni estou a necessi ade de ran er i men e s uas instala

çõe s para l ocal convenien , e . es e t ido, el , Senhor esi

•e , procur a. , om gerente ida f ' a , contac a.r os ropriet~ 

e ter enos que os am se r ara aquele im, endo em vista, incl 

tr sacção dos i ' vei s necess ' ' os à urbanização 

ara as imediaçõe dos Ser . ç B Municipalizados . - - - - - - - -

Depoi s de demo ada t r oca de • pres õe e de e terem pronunei!, 

do o Senhor i dent e e to os o Senho es Ver eadores , foi tomada a se

guinte os 'ção reI t "vamente à e osição a resentada pela meneio ada fir 

ma e à suge~ tões f ei t as , em espe "aI , p o Ve e or enhor !? aneo 

Lopes e pelo Senha esi den 

1_ . - Por me..i.or , f oi aprova o u fo ' propos 

Vereador Se o Eng!? B co L es , agu r dar um prazo 

pe "t a. a ju "za da via b" ade o e ter renos co vista à 

. stalação da in ú tri a . - 

Os ot es di c r dant es per e c r em ao S nho Pra "dent e e os 

ereadores Senhore varIo s Gamelas , Alb ' n e Uli se Pere i ra . 

2!? - ro , por a.nimi ade , o ue oi proposto pelo or 
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pressas, com e i ta à alínea b) , Que deverá ter a se excepção do 

guinte redac
> 

•. •b ) 

cão : - - - -

compromete-se a remover a const ruçã o agora 

r equer i da, dentro d e um pIjzo de seis meses , a contar da dat a da notif i 

caçâo da Câmara 'lr..'uniciPal.! 2. qual, , no entanto , só poderá se r f ei ta de -
I 

, I 
pois de decorridos 5 lU10 ~ a par t i r da data da autor ização para a sua con 

trução . _~é m de 5 anoa, A Çâmar a , debruçando- se sobre o pr oblema em f ace 

de r az5es devidamente f.undamentadas , a invocar anualmente pel a f i rma. , 

poderá conceder prorrogações até ao prazo máximo de 8 ano s , que em caso 

algum poderá ser excedido . - - - - - - - - - - - - - - - - 

Mais f oi deliber ado, por unanimidade , autorizar o Senhor Pras i 

dente a outor~ar , em repr e sent a çã o do N.unicí pi o , na escritura a cel ebr 

e qu i quem devidam resses Câmará. -.

Ci da de de Aveiro- Senhor s i dent e deu a conhecer 

ara de que , através do Gover no Ci vi l , r ecebeu um exemplar dO ante-

os acessos ci dade , pr esent eme nt e e iação no Con o 

Superior de Obras Públicas e Tr a ns por t os . 

O Senhor Presi dente or esto arca des t e em

praendimento de elevado inter e 8~e , pel osl l exos que tem no ordenamento 

do território ci tàdino da perif e r i a , poi pe rmitir á , não s ó a r es ol ução 

dos problemas de tráf ego , como ' também, subsi diàri ament e , a elaboração 

estudos de planeamento urbaní s t i co nas zonas urbanas , ainda com 

~sti cas acentuadamente rur ai s , compr eendidas entre as novas vias e o a~o 

merado habitacional da. cidade . - - - - - - - - - 

O Senho eu também a conhecer que ou uma 

o anteprojecto ao · s t a da Câmara, Senhor José Semide , 

t endo em vi s t a a sua pr eciação no sentido de elaborar uma informação 
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ce a os raç os mai s conveni a as e que ermita o r uma 

osiçãO o p obl e a ac or d com o teres se do 'unic "pi o de olde a 

uen i esse sent ido , a. eoisão " al.

~~H0 8Pi t a.l Regi onal de Avei r o - Foi l ido o o í cio nQ . 393/ 73, 

datado de 31 de J aneiro findo , assinado pe l o Provedo da Santa Casa da 

er icórdia Aveiro , a ar ue urante o ano 1972 foi fac tur~ 

do a esta ~ " i dade o on ant e de 197 385$40 , elo que fo o l evado a dé

bito da r espectiva cont a o valo de 202 61 6 , que o re sponde à °f e _ 

rença entre aquele valor e o 

A P opósit o dest enh ente re eriu que , 

para al m da obrigação legal de efectu agamen o s des esas com o 

tra ta nto de doe es obres tra dos no spital da anta Casa da °se

r i córd' - agor a lOspital Dis t r i al o -, a Amara vem atribuindo 

um su s í dio co res pondent e A cia de 400 000 O 

e o que es en rgos , con arme e beração tomadA. em 15 de Março 

de 19 om efeitos ret roac ovos ~os an de 1969 e 1970 . - 

Por ém , este s ubsídi o , me men e acultativo , está dependente 

da "bil" dadea f i nanceiras que mento municipal comporte e 

cada ano , confo e i cou e resso na quela r eunião, rana ' tida 

por ópia Santa asa da "ser i cór i a , alva ue , al °ás , "á inha s " 

do f e "ta no of! ."o nQ . 4D73 , de 22 de Seteltbr o de 1 70, ao dàr conheci 

mento da deli ez-acão de 3 do mesmo mês . 

O enhor Presi dent e reco u , em egui da , as ° i culdad s que 

a atra esso par a heg ao f im do ano sem" fi °t", t endo, clu

si vament , r ecor ° o ao s tosas emp é t i mo de 2 2 anta e 7 500 

c n os concedidos pelo Comi s sar i ado do Desempr ego . 

O enhor Pres i dente escI are eu que o an t i go Ho 
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córdia de Aveiro tinha umas caracter í sticas totalmente diferentes da 

tem ho je, como Hospital Di str i taJ. enouadr-ado numa de geral de a s s i 

nado no ofí cio em apr eci a ção . - - - - 

Subme t i do o as sunto à considera ção da Gamara , depoi s de s e te -
I 

r em pronunciado todos os Senhores Vereador e s , que unarrímemerrbe manif e at a. 

r am a sua comnl.ebe adesão às cons dder-ações f ormula da s pelo Senhor Presi

ém em r e alce a de s cabi da r edaccão do of ício em apreço , 

foi deliberado , po e , a s s a s eeuin t e po s i ção , que re vo~a 

a que f i c ou exp r essa na. a c da r eunião de 15 de Mar ço de 1 971 : 

12 . - A Ve r e açã .<lO ~.<l r conhe ci mento do of ício da ~anta vasa 

da Mi s e r i córdi a , deliberou i nformar o nhor Pro 'Tedor quela I ns ti t ui 

~~~a no ano de 1972, mer cê de encargos ,~lt osos aue te ve 
• 

que s a t isra ze r e a min~uada s r ece i t as corres pondent es, não teve pos s í 

bilidades f i nan ce i r dea uir o sub sí dio volun t ário rreapondente 

diferença ent r e a t otal i dade das f a ctür a s e a i mpor tâ.rP i a 

também não o de ve , den t r o do e spíri t o da d elibe r a ção t omada em 15 

jo teor f oi partici pado opor t unamente à Santa Casa da 

i cór d io. . 

22. - Fut uramente, com efei tos a parti r do iní c i p do cor~n te 
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ano, a Câmara soment e pagará o t ot al das f act uras apr e sent adas mensalme~ 

e , de acordo m as di sposi çõe s l egai s m vigor, e apenas poder vi a 

atribui r subs í dios para et rminados f ins , à Sant a Cas a d a .1 ecrã ó dia 

no bi to assi st enci ou para qu outr a ° i c i ativa vál o que a "_ 

mara a re cie devidament e , c so r caso, e ven tu ment en t enda compar 

t Oc i par , ma -o respe i t ante s ao :10 8 ital Distri t al de ve.iro , mercê das 

su ca t e r í sti cas muit o speci ais de e quadrarnento numa r ede nacional 

de as si hospit , que é f u da ment alme nt e orientada , coor ena 

e bsi diada pel o Estado , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

o nh s í den t e dis se que iria aprese 

t t r ês propostas à co sideração dos enho es Ve ea ores , com base no 

prece ' tuado no Regulamento aprovado por deli be aç ão da Câmara de 24 de 

tembro de 1957, cu jo teo r el embrou com a sua leitu a , pedindo e. maior 

a ten ção , es pecialmente p a os con iderandos que as an t ecedem, dado o al. o 

signi f i c do e que a deci são a t omar se poder r evestir . - - - - - - - 

A jus t i f i cação ara f azer ai propostas r es aal. ta cl arament e 

de r l evant e s acont ecimentos doa úl ' mos anos , com repercussão na valori 

zação e desenvol viment o do on lho , r egOão e distrito de Aveiro , a que 

stã l i g a i dividuali ades qu , em seu ent en er , everão ser distin 

gui s pelo Municí i o , pe a quota parte que lhe cabe na. ac çâe pe ssoal 

ne es di spen í.da, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Assi m, dando se i ment o ao que acabou de dizer , o enhor Preai 

e apresentou por e sc i o , a seguinte proposta: - - - - 

t~ • ns erand o que o Senho enhei r o R i Al.ves da Sií 

como i s t ro das Ob as PU i ces e Comuni cações , t em, mer cê de 

act i vi e pessoal, inexce í ve visão e compet ência, r s t ado r el evant 
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do em que superintende , com nat ur ais r ef l exos na melhoria do bem estar 

s populações ser vidas , demons t rando dinamismo r aro em responsáveis pe 

los diver sos sectores do Gover no, de que s obr es sai, sem dúvida, dentre 

outros, a construção de novas auto-estradas ; - - - 

Considerando que~s benef í ci os t êm si~o particularmente not~

is no Dis t rit o de que Aveiro é capit al ; - - - - - - - - - - - - - - 

Considerando , muito especialmente , 'que a região de Aveiro, no 

últimos anos , f oi dotada com substanciais ~~os financei ros pelo 

nistério, de que é ilustre tit ular , por syà pronta decisão 'pess oal , a 

permitir, no domínio das Obras Públicaa, : Vu1t osos mel hor ament os de que h 
• 

muito ca r ecia , nomeadame nt e a construçãq da nova Pont e da Barra , a conq 

• 
t r ucâo dos cai s par a atracação dos "fer ty boata" que ligar ão as mar gen 

I 

do Canal de S. Jaci nt o, as obras de prot ecç ão do li t or al e da zona por

tuária, de que se des t acam o pos t o náut i co do Garreg~, o prolongamento 

do cais come rcial e a construção da dica seca, e, ainda , o empenho que 

tem manifestado na próxima ligação AV$i r o-Mur t osa, por meio de um dique , 
I 

atr-ada , a per mit i r a r-ecuper-a ção de milhares de hectares de terras d, 

alte. pr odut i vidade , agora i nvadidas ptlas águas salgadas. a oont r ibui r ,
 
para o aprovei tamento agr í cola do Baixo Vouga , a criar um port o náuti co 

de r ecr ei o e dar ao Canal do Rio Novo ~o Princi pe t odas as condições i n

dispensáveis ~ uma autêntica Pis t a Náut i ca ,a ajudar, em larga medida , a 

r asol ver pr obl emas l ocais de pol uição , a permi t i r ligar di r ectament e à 

capital do Dist r ito o concel ho da ~~to s a por me i o de escassos 10 quil ó

metro s. a abrir ao turi smo uma das zonas at é agor a inaces sí vei s , de maio 

res atrac tivo.s 9 belezas da Ria, em suma, grandiosa e trans cendente obra 

que , depois das port uár i aa , mais deci sivament e con t ribuirá para o desen 

volvimento da r egiã o avei r ense , Bendo de e nal tecer que se deve exclus iva 
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mente	 capac odade de vi ão enhor Engenheiro R o Alo es da 

S' va S	 c es , t er - se t r ansi'o m o a mod t a e vel ha sp or ação de Aveiro 

e tosa , de sporem de uma estrada murr í .:. al a ligar oe dois conc,!o 

lhos , nesse notabilí s simo e arr o jado emp eendimento económico , tur ~st ico , 

despor t i o e rodoviári o que c s á c r oa 100 contoa, a suportar 

exc usivame :te pelo stado ; - - - - - - - 

OConsiderando que em atr uido vul s compart i ci pações para 

obr s a 1ev a ef e i t o d; ectamente unicip e Ave':'ro , e 

cedi o empréstimo , em con °çõe espe i ai agamento , em ou com dimi 

nuto encargo , atr evé o Comi s ariado do em r go , e , ainda , os des

pacho que são uma certeza de próx omas rea1i ações de que avult am a Su

pr es são a aasagem de Ní 1 e • gueira , obra e arte que su stitui

actual Ponte de Pau , a c ori trução os o os acesso o de o P1~ 

no de Habitaçõe p a a zona de antia o , a cita s õmente os mais e 

pressivos i - - - - - - - - - - - -- 

Tenho a sub O a honra de prop r q e seja ·c onfer i do , a Sua Rxce

1 i a , o a to ardão que o unic "p ' pode conceder a uma "ndi vi-

d ali ade qu e enha dis tinguido por not ' eis actos e serviços público 

em pr do concelho e região - a .edalha: de Ouro da Co de - , pois tal de 

cisão enquadra-se per f eitamente o as íri to do conteúdo do parágrafo ,32. 

o artigo ,32. do Regulamento para a concas ão de tal honra , ãprovado pel 

Câmara "ci al em 24 e Set embr o e 1957. - 

ais prop que também e 'a conf' r i , pe os mesmo mot o vos 

invocados , o í t ulo e i dadãO hono á 0 de ve " o, ao erotor Engenheiro0 

·)1 
Ru AI	 da il a Sanches . - - 

S bme t i das à votação i n i i duaJ. tai s propostas oram e as apr~ 

va s pe os Senhor s er ea ores , por °mi e e aclama . -o , om alva 
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e pal.mas , 

seguida o Senhor Presidente suge r i u que a ent r ega da lfoeda. 
l ha de Ouro seja f ei t a , ao Senhor Engenheiro Rui Alve s da Silva Sanches , 

em cerimóni a a ter lugar oportunamente , de prefer~ncia na cidade , e que 

fosse dado conhecimento da presente d el i beração ao ilustre homenaz eado 

e ao Senhor Gove rnador Civil do Distrito . 

ToUO s os nho r e s Verea.dores coneor am plenamente com a su

ges t ão apresentada. . - - - - - - - - - - j - - - - - - - - - 

Seguidamente o Senhor Preside,ote apr es en tau, por e scri to , a 

seguinte proposta: - - - - - - - - - J-- - - - - - - - - -' - -
(( Consi der ando que o Senhor Professor Doutor J osé Veiga Simão , 

como lstini s t r o da Educação Naci onal , tem, mer-cê de r elevante e dedicada 
J 

act uação pessoal , traduzi da no de se~penho das suas nobilitantes funções , 

prestado alt os serviços ao Paí s , p~ as numerosas e expressivas mecuuas 

t omadas, no domínio da educação e Ifa i ns t ruçã o, de que t em benefi ci 

toda a Nação ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
I 

nsi de rando qüe , de ta;i:s benef í ci os , t em usufruido também to 

do o distrito de cue Aveir o é capit al , muito especialmente com a cri aç

e numerosos e vá r i.os t i pos de es t abel e ci mentos de ensino ; - - - - - - 

Cons ider an do , particulenrent e , em r el a çã o à r egi ão e cidade 

de Aveiro , que a acção decisiva dê Sua Exce l~ncia permit i u f os se criada 

a Secção de Aveiro do Ins t itut o COmerci al do Por t o e a Escol a Of i ci al do 

agistério Primário , es t abel e cimen t os de ens ino há mui t o ansia C10s e, 

t o recentemente , a dotação de Avei ro com uma Uni ver sidade , f acto este as 

s illa.Láve l como hist órico para a cidade e suas gentes , a jus t i f i car só 

por si , uma distinção para o ilus t re Gove rnant e que é o Senhor Prof'e sso 

Doutor J osé Veiga Simão; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Tenho a subida ho a de pr opô z- que se ,ia confe i do a &ta Exce

lência, o ma i s o que o unici i o po e conce a uma • divi

du e que tenh j s a s n ção ar notávei act os e serv 

os em prol do oncelh e Re ião - a edalha da Our da 

al decisão enquadra-se na ínte r a. , no e s pí r i t o nteúdo 

3- . do art i go 3Q. do Re a ment o p a a. c onces sã o amanha honr aria , 

ap rovado pela Câmara unici pal em 24 de e embr 

Mais proponho qu . do , pe s mas os motivos ostosst;!J!!t. e 

em relevo , o "'tulo de c idadã.o honor ' i o de e ' o , ao Senhor Professo 
i ' 

Doutor J os Ef Veiga Simão . - - -

Subm tida ' s pr opostas vota O individual , foram elas ap 

vades , por unanimi ade e a lamação , com p , pe os Senhores Vereadora • 

Sugeriu ain o Senhor esiden e que a entrega da .edalh a de 

Ouro da . dada se ja feita ao Senhor Prof' ssor outor J os Veiga Simão em 

ce i móni a a er lugar oportun ente , de re er cia na cidade, e que fo~ 

se dado conhecimento present el ibe aç ão ao ilustre homenageado e ao 

enhor Governado i vil o Distrito . 

Todos os Senhores Verea ores oncordar plenamente com a suge 

tão apr es en ada . - ------ ------- - - 

' inalmente o enhor Pres ' a pr esen t ou por e crito a seguin 

te proposta : - - - 

I.i. Con i der a n o que enhor Do or José de .~ r do Perdi ão , om 

ente do Con lho de 'ni tração Funda ão Calous t e 

tem , me rc ~ de ro i cua , notável e já longa actividade no dese ho e 

teo digno cargo , pr estado r e evarrt es s er ços Naçã o, nomee.dama te no 

c po da culta e da is êncã,a , quer dotan o z as o país com esta

elecime to s de alto "' ve no cam o art 5, 5 1 tra s ,' e das ci ncias 



quer, ainda , distribuindo vultosos subsídios a versas instit ui cões de 

assistência que assim em altamente ~ ac ilitada a 8ua missão de be er 

vir as populaçõ 

Considerando que tão dedicada e benemérita ac tuação tem també 

bene ~iciado todo o distrito de que Aveiro é capital ; - - - - - - - - - 

Considerando , muito especialmente , que a cidade de Aveiro foi 

particularmente di.stinguida com a dotação de um vultoso complexo de edi 

fíeios, expressamente construidos e devillamente equí.pados , para. , uma vez 

neles instalado o Conservatório Regi o ci , concelb 

e região , usuf'ruir das vantagens do ensino, da cultura e s es em co 

dições de que , sem gesto tão altruista, não poderiam dispôr; 

Considerando , f inalment e, que a sua acção pess na deci são 

tomada pelo Consel ho de Admini stração, a que t ão digna e ilus t r emente pr 

' de, f oi al tamente decis i va e relevante e, ainda , que pro ject a para a 

cidade mais iniciativas compl ementares à que é já uma consoladora r eali 

dade ; - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -

Tenho a subi da honra de propôr que a Sua Excelência se ja confeii 

do o mais alto ~alardão que o Municí pi o pode conceder a uma individuali 

dade , que se t enha dist inguido, por actos beneméri t os e dedi cação i nvul 

gar - a Me ha de Our o da Ci -, poi s t al cisão se enquadra per f ei 

temente no cont eúdo do § 3Q. do artigo 3Q. do Regulamento aprovado neLa 

a em 24 de f~t e mbro de 1957, t endo em vis oncessão . 

Mais pr oponho que também seja conf er i do, pel os mesmo otivo." 

o ti o de cidadão honorário de Aveiro ao Senhor Dout or J osé de er edo 
"")) 

Perdigão . 

Submetidas à votação individual ta · ropostas f or - pr-ovadas 

~o s Senhore s Vereadores, por unar~midade e por aclamação, com saLva 
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- - - - -

almas • 

Em eguida o C'xmho 

lha Ouro se ja. ei ta o 

rimóma. a ter lug oportuname 

expressamente conee ara 

rasente d l i eração ao ilua 

vil o istri t o . 

o o os enhores 

ge stão a resenta 

/� 

Pres ident sugar ' u ue a entre a da .'e 

asá de Azaredo Perdi ão , e m e 

ne ia na cidad e , em sessão 

fosse dado c onheciment o da 

h enageadp e ao Senhor verna or Ci

conc o aram. p ente c om a. su


